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BOLETIM DE SERVIÇO ANO VI – Nº 214 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 656, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.007727/2025-17, 

resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091 /2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º 

incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 à servidora abaixo. 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
CÓD. 

CARGO 

NÍVEL DE CLAS/CAP 
/PAD. DE VENCIMENTO 

 
EFEITOS DA 

PROGRESSÃO 

PREVISÃO PRÓXIMA 
PROGRESSÃO A PARTIR 

DE: 
ATUAL ALMEJADO 

FRANCISCA 
PORTELA DA 
CUNHA 

 
701038 

 
E-014 

 
E-015 

 
30/06/2025 

 
30/06/2026 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA Nº 657, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.007726/2025-44, 

resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º 

incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 à servidora abaixo. 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
CÓD. 

CARGO 

NÍVEL DE CLAS/CAP 
/PAD. DE VENCIMENTO 

 
EFEITOS DA 

PROGRESSÃO 

PREVISÃO PRÓXIMA 
PROGRESSÃO A PARTIR 

DE: 
ATUAL ALMEJADO 

MEIRYANGELA 
SOUSA DA SILVA 

 
701055 

 
E-014 

 
E-015 

 
17/09/2025 

 
17/09/2026 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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BOLETIM DE SERVIÇO ANO VI – Nº 214 
 

RETIFICAÇÃO Nº 79, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, RESOLVE: 

 
Retificar a Portaria Nº 515/2025 - PROGEP, publicada no Boletim de Serviço nº 187, Ano VI, de 03 de outubro de 2025: 

ONDE SE LÊ: 

O PRÓ-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, considerando o processo nº 23855.006580/2025-43, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 
1º incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao servidor abaixo. 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
CÓD. 

CARGO 

NÍVEL DE CLAS/CAP 
/PAD. DE VENCIMENTO 

 
EFEITOS DA 

PROGRESSÃO 

PREVISÃO PRÓXIMA 
PROGRESSÃO A PARTIR 

DE: 
ATUAL ALMEJADO 

 

ISAIAS RIBEIRO 
GONÇALVES 

 
 
701200 

 
E-001 

 
E-002 

 
07/08/2025 

 
07/08/2026 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 
 
LEIA-SE: 
 
O PRÓ-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, considerando o processo nº 23855.006580/2025-43, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 
1º incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao servidor abaixo. 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
CÓD. 

CARGO 

NÍVEL DE CLAS/CAP 
/PAD. DE VENCIMENTO 

 
EFEITOS DA 

PROGRESSÃO 

PREVISÃO PRÓXIMA 
PROGRESSÃO A PARTIR 

DE: 
ATUAL ALMEJADO 

 

ISAIAS RIBEIRO 
GONÇALVES 

 
 
701200 

 
D-001 

 
D-002 

 
07/08/2025 

 
07/08/2026 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 
AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA Nº 98 PUBLICADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O MEDICO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, que lhe confere ato normativo 03/24 e considerando o disposto em INSTRUCAO 
NORMATIVA nº 15 de 16/03/2022 resolve: 
 
Conceder adicional de insalubridade de grau MAXIMO (20% do vencimento basico), tendo em vista que a servidora realiza atividades em 
contato com pacientes em estabelecimento destinado ao cuidado de saude bucal, em Parnaiba-PI. Vide processo com informacoes 
detalhadas e anuencia da chefia imediata n. 23855.007165/2025-59. 

MATHEUS PINHO BEZERRA 
MEDICO DO TRABALHO 
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Relação de Servidores: 
SERVIDOR: ANNA CLARA FONTES VIEIRA 
CARGO: ODONTOLOGO - 40 HORAS 
LOTAÇÃO: 93 - DIVISAO DE ATENCAO A SAUDE 
ADICIONAL: INSALUBRIDADE ​​ GRAU: MAXIMO 
INÍCIO CONCESSÃO: 20/10/2025 
 

UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA USC-UFDPar Nº 42, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
A CORREGEDORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeada pela Portaria Nº 170, de 05 de junho de 
2025, publicada no DOU em 06/06/2025, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.480, de 30 de 
junho de 2005, e na Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União,  
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, que institui a Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à 
Informação – Fala.BR, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria CGU nº 2463, de 19 de outubro de 2020, que institui o Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal (ePAD) para o registro e a tramitação dos processos correcionais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior transparência, controle e padronização dos procedimentos no âmbito da 
Corregedoria,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Determinar que todos os processos administrativos de natureza correcional, incluindo as solicitações, denúncias, representações, 
sindicâncias, investigações preliminares e processos administrativos disciplinares, que tramitem no âmbito da Corregedoria, sejam 
obrigatoriamente cadastrados e inseridos na Plataforma Fala.BR, para acompanhamento e controle do trâmite. 
 
Art. 2º. Após o cadastramento na Plataforma Fala.BR, os processos deverão tramitar, instruir-se e ser julgados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico ePAD, observadas as normas e prazos estabelecidos pela Controladoria-Geral da União CGU e pela legislação 
aplicável. 
 
Art. 3º. Compete à Corregedoria adotar as providências necessárias para o correto registro, alimentação e atualização das informações no 
Fala.BR e no ePAD, assegurando a integridade e a rastreabilidade dos dados. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KAMILLA SILVA VIEIRA MOUSINHO ROCHA 
SIAPE 3392104 

Corregedora USC/UFDPar 
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